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Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

  PAUTA DA 19ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ 

DO 1º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA  

EM 23 DE JUNHO DE 2025, ÀS 15 HORAS. 

 

 

 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador JUAREZ DEMARCHI. 

 

 

2.1. TRIBUNA LIVRE. 

2.2. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 18ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO DIA 16/06/2025. 

2.3. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.4. LEITURA DA(S) SEGUINTE(S) PROPOSIÇÃO(ÕES): 

Projeto de Lei n.º 065/2025, de autoria do Executivo Municipal, que altera e acrescenta 

dispositivos à Lei n.º 1228/2024, que regulamenta a prestação dos serviços funerários no 

Município de Medianeira, e dá outras providências. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

2.4. COMUNICAÇÃO SOBRE A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

2.5. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 122/2025, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que requer 

o envio de expediente a ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías 

França Benjamim e a Diretora do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú,  solicitando se há 

previsão para melhorias na estrutura das vias do viaduto e seu  entorno, na divisa do Bairro 

Frimesa com o Bairro São Cristóvão, como instalação de iluminação Pública, pintura dos meio 

fios, instalação de um Semáforo Inteligente, e melhorias na sinalização vertical e horizontal. 

JUSTIFICATIVAS: Atualmente, o viaduto e seus arredores, como em frente ao Boliche Vegas 

Bowling, carecem de iluminação pública, causando transtorno e insegurança à população. 

Sendo este um local com elevado fluxo de veículos e pedestres, requeremos informação para 

a previsão de melhorias na iluminação pública no local, proporcionando assim maior segurança 

aos pedestres e motoristas. Requeremos ainda informações sobre estudos de instalação de 

um semáforo no local, bem como melhorias na sinalização horizontal e vertical e pintura dos 

meio fios, melhorando assim a organização do trânsito.- (Quórum para aprovação: maioria 

simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 2. Requerimento nº 123/2025, de autoria dos Vereadores Douglas de Almeida, Nelson 

de Oliveira, Juarez Demarchi, Douglas Gerviack e Joselito Muniz dos Santos, que requerem o 

envio de expediente Chefe do Poder Executivo, Senhor Antônio França Benjamim, bem como 

à Secretária Municipal de Administração e Planejamento Solange Aparecida de Lima, e a 

Senhora Michelle Seben, Presidente do CONCIDADE, solicitando o seguinte: Que seja nos 

enviado o Projeto do Condomínio de Lotes Villa Venêtto com o Mapa do mesmo; Que nos 

encaminhe o Parecer da Câmara Técnica responsável pelos estudos do Projeto; Que nos 

encaminhe o Parecer da Comissão de Parcelamento de Solo acerca do assunto; Que nos 

encaminhe a Ata da reunião do CONCIDADE a qual aprovou o empreendimento do mesmo; 

Documento assinado pelo responsável técnico contendo a aprovação do projeto. 

JUSTIFICATIVAS: O Condomínio de Lotes Villa Venêtto é um empreendimento imobiliário 

previsto para ser executado no Bairro Condá. Embora importante para o desenvolvimento da 

cidade, todo tipo de empreendimento deve respeitar o regramento jurídico da cidade, bem 

como seguir o plano diretor e suas normas, de forma a qual o município se desenvolva de 

forma organizada e com planejamento, sempre colocando em foco o interesse público. Ante 

relatos que o empreendimento poderia trazer transtornos na continuidade de importantes vias, 

como, por exemplo, a Av. São Luís, localizada no bairro Condá, solicitamos os documentos 

anteriormente requisitados, para garantir o ofício da vereança em seu dever de fiscalização.- 

(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de 

votação: turno único). 

ITEM 3. Requerimento nº 124/2025, de autoria dos Vereadores Joselito Muniz dos Santos e 

Douglas Rodrigo Gerviack, que requerem o envio de expediente ao Deputado Estadual Aldino 

Jorge Bueno (Gugu Bueno), solicitando sua valiosa intermediação junto ao Governo do Estado 

do Paraná para a destinação de recursos do Projeto Escola Mais Bonita ao Colégio Estadual 

Cívico-Militar Tancredo Neves, localizado no município de Medianeira – PR. JUSTIFICATIVA: 

O Colégio Estadual Cívico-Militar Tancredo Neves desempenha papel essencial na formação 

educacional e cidadã de centenas de alunos em nosso município. Contudo, a instituição 

necessita de melhorias em sua infraestrutura física para proporcionar um ambiente mais 

adequado, acolhedor e motivador aos estudantes, professores e demais profissionais da 

educação. Diante disso, a inclusão da referida escola no Projeto Escola Mais Bonita se mostra 
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de extrema importância, visto que o programa visa justamente a revitalização e modernização 

dos espaços escolares da rede pública estadual. Contamos com o apoio do nobre Deputado 

Estadual Gugu Bueno para que essa solicitação seja atendida com a devida urgência e 

sensibilidade. 

ITEM 4. Requerimento nº 125/2025, de autoria dos Vereadores Nelson de Oliveira e Juarez 

Demarchi, que requerem o envio de expediente ao Deputado Federal Nelsi Coguetto Maria 

(VERMELHO), requerendo seus bons préstimos na viabilização do valor de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais), para a realização de cirurgias eletivas, reduzindo a fila de espera destas 

no Município de Medianeira. JUSTIFICATIVAS:  Levando em consideração a grande fila de 

espera em cirurgias eletivas, bem como a necessidade de atenção por parte da Administração 

Pública em relação a saúde, requeremos seus bons préstimos na viabilização do valor de           

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a serem destinados para a realização destas cirurgias.- 

(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de 

votação: turno único). 

ITEM 5. Requerimento nº 126/2025, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que requer o 

envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim, ao 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias França Benjamim e ao 

Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Amarildo Tessaro, 

solicitando se há projetos e previsão para realização de serviços de dragagem no seguinte 

trecho: No Rio Alegria, no trecho compreendido entre a Rua Amapá e a Avenida José Calegari 

conforme imagem em anexo: JUSTIFICATIVAS: A presente solicitação visa restaurar as 

condições naturais do curso d’água, hoje prejudicada por acúmulo de sedimentos 

(assoreamento), vegetação excessiva e obstruções no leito do rio, comprometendo sua 

capacidade de escoamento. A dragagem nesses pontos é fundamental para evitar enchentes 

e alagamentos, especialmente em períodos de chuvas intensas, além de mitigar riscos de 

processos erosivos nas margens e garantir maior segurança às residências, comércios e vias 

públicas adjacentes. Ressalta-se ainda que a adequação do leito e as contenções são medidas 

preventivas que reduzem custos com emergências e obras corretivas futuras, além de 

contribuir com a preservação ambiental e a qualidade de vida da população local.- (Quórum 

para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: 

turno único). 

ITEM 6. Requerimento nº 127/2025, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que requer o 

envio expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim, 

e ao Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento Sustentável, Senhor Amarildo 

Tessaro, solicitando a realização de estudo técnico para a implementação de melhorias no 

sistema de abastecimento de água potável da comunidade da Linha São Valentim nesta 

Cidade. O objetivo é contemplar as famílias que ainda não estão sendo atendidas pelo sistema 

atual, utilizando-se, sempre que possível, das instalações já existentes. Sugere-se, para tal fim, 

a ampliação do sistema com a instalação de mais duas caixas d'água com capacidade de 

20.000 litros cada e a aquisição de uma bomba de recalque para viabilizar o bombeamento 

adequado da água às novas residências. JUSTIFICATIVAS: A comunidade da Linha São 

Valentim embora já possui poço artesiano, possui famílias que, até o presente momento, não 

estão sendo contempladas pelo sistema público de abastecimento de água, enfrentando 

dificuldades no acesso regular e seguro a esse recurso vital. A proposta de ampliação, 

utilizando parte da estrutura já existente, representa uma solução eficiente e de menor custo 

para garantir que mais famílias tenham acesso à água tratada, promovendo saúde pública, 
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bem-estar social e qualidade de vida.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 7. Projeto de Lei n.º 058/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

revisão legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o período 

de 2022/2025, Lei n.º 1.340/2024; revisão às metas de Diretrizes Orçamentárias, para o 

exercício financeiro de 2025, Lei n.º 1.341/2024.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

ITEM 8. Projeto de Lei n.º 059/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a 

abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância de R$ 

998.714,45 (novecentos e noventa e oito mil, setecentos e catorze reais e quarenta e cinco 

centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

ITEM 9. Projeto de Lei n.º 060/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a 

abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância de R$ 

738.448,35 (setecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco 

centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

ITEM 10. Projeto de Lei n.º 061/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a 

abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância de R$ 

1.150.335,70 (um milhão, cento e cinquenta mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta 

centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 11. Indicação nº 130/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor 

Amarildo Tessaro, bem como ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor 

Isaias França Benjamim, requerendo informações se há  previsões para que seja realizada a 

manutenção na estrutura da canalização e laterais do Rio Bolinha, no trecho da Rua Paraná 

até Av. Pedro Soccol, bem como a retirada das pedras e entulhos presentes no leito, que vêm 

danificando a estrutura, especialmente durante as cheias provocadas pelas chuvas. 

JUSTIFICATIVAS:  O Rio Bolinha corta praticamente toda a área central da cidade, merecendo 

atenção da administração pública quanto a manutenção de sua estrutura. Ante a necessidade 

de reparos, bem como da limpeza, evitando assim novos danos à canalização, requeremos a 

previsão da limpeza do local, com a devida manutenção preventiva e corretiva quando 

necessária.  

ITEM 12. Indicação nº 131/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias França 

Benjamim, indicando a substituição da tampa da boca de lobo localizada no cruzamento da 

Rua Alagoas com a Rua Riachuelo, nas proximidades da empresa Bilhares Medianeira. 

JUSTIFICATIVAS: A tampa da boca de lobo do referido local se encontra quebrada, trazendo 
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transtornos aos pedestres e causando risco de acidentes no local, motivo pelo qual solicitamos 

sua substituição. 

ITEM 13. Indicação nº 132/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange 

Aparecida de Lima, solicitando que seja avaliada a possibilidade de reclassificação da Rua 

Minuano, no trecho compreendido entre a Avenida Brasília e a Rua Sebastião Bonato, de via 

residencial para via comercial. JUSTIFICATIVAS: Atualmente, o referido trecho da Rua 

Minuano já abriga diversos estabelecimentos comerciais e um número reduzido de 

residências. No entanto, permanece classificado oficialmente como via residencial, o que pode 

dificultar a regularização e a expansão das atividades econômicas ali instaladas. A 

reclassificação para via comercial incentivará a instalação de novos empreendimentos, 

promovendo o desenvolvimento econômico local. Além disso, contribuirá para a 

descentralização do comércio, reduzindo a necessidade de deslocamento até o centro da 

cidade e, consequentemente, diminuindo o fluxo de veículos e melhorando a mobilidade 

urbana. 

 

4.1. VEREADORES INSCRITOS PARA USO DA TRIBUNA. 

 

 
 

 5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 23 de junho de 2025. 

 

 

                                  Marcos Berta                                      Adriano Both 

                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


